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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.195| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Abril de 2019. 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 211/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Nome do Servidor: Sergio Januário de Moraes 

Data Início: 30/04/2019 

Data Fim: 30/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 201,00 

Valor Total: 201,00  

Município de Destino/UF: Curitiba- Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Cursos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Gol     Placas: BBL 6736 

Objetivo da Viagem: Participar do lançamento do Programa Nacional Lixão Zero, Promovido Pelo 

Ministério do Meio Ambiente. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

abril de dois mil e dezenove (29/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 13/05/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de refeição pronta completa, tipo marmitex 
tamanho médio, bem como refeição pronta completa, tipo self service para atender as necessidades do 
Município de Ariranha do Ivaí, durante o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 29 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 17/05/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para a aquisição de 02(dois) veículos, capacidade mínima de 05(cinco) 
passageiros e 01(um) de capacidade mínima de 15(quinze) passageiros, ano de fabricação e 
modelo mínimo de 2019, garantia total de 12 (doze) meses, para o Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária a Saúde APSUS do Município de Ariranha do Ivaí, 
com fornecimento em até 30 (trinta) dias. O Edital estará disponível aos interessados em participar da 
presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 
Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede 
da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 29 de abril de 2019. 
 

 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº088/2019 
 
 

 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor FERNANDO DOLLA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Categoria Masculina da Rede Municipal conforme preceitua 
o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 15 (quinze) dias 
remunerados a partir do dia 30/04/2019 preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo 
Servidor. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 Publique-se 
 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de Abril de 
2019. 
 

 
 

 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 089/2019 

 

            
 SÚMULA: Revoga Retide de Servidores e dá outras 

providências. 

 

 
 

  O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Augusto Aparecido Cicatto no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 

 
 
REVOGAR 
 
 
 ART. 1º - Retide de Servidores efetivos dessa Municipalidade, lotado junto da Secretaria 

Municipal de Educação. 
 
 MARIA VANDERLÉIA SUTIRO DE LARA – RETIDE 25% 

 MARLI ALVES MOREIRA - RETIDE 25% 

 ROSENEIDE MOREIRA DA CONCEICAO – RETIDE 25% 

   

  ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do dia 01 de Maio de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

  
  
 
PUBLIQUE-SE, 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de Abril de 

2019. 
 
 
 
 
 

       

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 010/2019 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a Servidores Públicos 
Municipais e dá outras providências.     

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido 
Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do Artigo 42, 
Inciso II, letra “A” da Lei Orgânica do Município. RESOLVE, 
 
C O N C E D E R 
 
 Art. 1º. – FÉRIAS REGULAMENTARES aos Funcionários integrantes do Quadro de 
Pessoal Efetivo, do Poder Executivo Municipal, pertencentes ás Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, conforme segue:  
 

N O M E PERIODO DE AQUISIÇÃO PERIODO  

GOZO FÉRIAS 

CELIA LUZIA DA SILVA 

 

01/07/2017 à 30/06/2018 11/04/2019 à 25/04/2019 

CLEIDE IDALINA PIRES DOS 

SANTOS 

01/09/2017 à 31/08/2018 03/04/2019 à 17/04/2019 

RONIVALDO GOMES DA 
SILVA 

12/09/2017 à 11/09/2018 
28/03/2019 à 11/04/2019 

SANDRA MAIA DA CRUZ 
RIBEIRO 

01/09/2017 à 31/08/2018 
24/04/2019 à 16/05/2019 

GILSON MARTINS DE MELO 02/06/2017 à 01/06/2018 
22/04/2019 à 11/05/2019 

JESSICA PAIS BERARDI 20/06/2017 à 19/06/2018 
03/04/2019 à 17/04/2019 

 

  
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao período de concessão, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do mês de Abril de 2019. 
 
  
 

 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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